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O Boletim de Serviço do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 
Sul é destinado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da instituição. 

 

 
Referências: 
 
Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. 
 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências. 
 
 
Instrução Normativa Nº 12 de 03 de dezembro de 2015. 
 
Normatiza o fluxo para a edição, montagem e publicação do Boletim de Serviço da reitoria e 
câmpus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. 
 
 

Portaria nº 31, de 01 de setembro de 2016. 

 

Estabelece a Comissão responsável pela edição e publicação do Boletim de Serviço no âmbito do 

Campus Viamão do IFRS. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
O conteúdo dos textos normativos publicados neste boletim é de responsabildiade das 
respectivas áreas emissora dos documentos. 
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1 GABINETE 

1.1 Ordem de Serviço 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 005, DE 02 DE MARÇO DE 2017 - RETIFICADA. 
 

O DIRETOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS VIAMÃO, no uso das suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 433/2016-IFRS, RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão para Elaboração do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em 
Administração Integrado ao Ensino Médio, do campus Viamão, estabelecendo o prazo de 30 
dias para a apresentação dos PPCs junto à Direção de Ensino, a contar da data de publicação 
desta Ordem de Serviço. 
 
1. Priscila Silva Esteves 
2. Adriano Andrejew Ferreira 
3. Alessandra Aragon Nevado 
4. Alexandre Martins Vidor 
5. Anderson Ricardo Yanzer Cabral 
6. Andréia Pereira Pedroso 
7. Anelise Schutz 
8. Ariela Milbrath Cardoso 
9. Carlos Robério Garay Correa 
10. Daniela Nicoletti Fávero 
11. Danielle Santos Azevedo 
12. Denírio Itamar Lopes Marques 
13. Francisco Leandro Barbosa 
14. Gabriela Ataide Isaia 
15. Gláucia Joselaine Herbert Silva 
16. Helen Cristina Steffen 
17. João Pedro da Costa Teixeira 
18. Lucas Coradini 
19. Luciane Alves Santini 
20. Luiza Venzke Bortoli 
21. Maira Baé Baladão Vieira 
22. Maria Clarice Rodrigues de Oliveira 
23. Mário Augusto Correia San Segundo 
24. Ramais de Castro Silveira 
25. Silvia Regina Grando 
26. Tânia Jurema Flores da Rosa Aiub 
27. Vanessa Hack Gatteli 
 

Lucas Coradini 
Diretor de Ensino 
Portaria 433/2016 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 006, DE 02 DE MARÇO DE 2017 - RETIFICADA. 

 

O DIRETOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS VIAMÃO, no uso das suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 433/2016-IFRS, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem a Comissão para Elaboração do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Meio 

Ambiente Integrado ao Ensino Médio, do campus Viamão, estabelecendo o prazo de 30 dias para 

a apresentação dos PPCs junto à Direção de Ensino, a contar da data de publicação desta Ordem 

de Serviço. 

 

1. Robson Garcia da Silva 

2. Adriano Andrejew Ferreira 

3. Alessandra Aragon Nevado 

4. Alexandre Martins Vidor 

5. Anderson Ricardo Yanzer Cabral 

6. Andréia Pereira Pedroso 

7. Anelise Schutz 

8. Ariela Milbrath Cardoso 

9. Carlos Robério Garay Correa 

10. Claudio Fioreze 

11. Claudio Henrique Kray 

12. Daniela Nicoletti Fávero 

13. Danielle Santos Azevedo 

14. Denírio Itamar Lopes Marques 

15. Eduardo Giovannini 

16. Francisco Leandro Barbosa 

17. Gabriela Ataide Isaia 

18. Gláucia Joselaine Herbert Silva 

19. João Pedro da Costa Teixeira 

20. Lucas Coradini 

21. Luciane Alves Santini 

22. Luiza Venzke Bortoli 

23. Maira Baé Baladão Vieira 

24. Maria Clarice Rodrigues de Oliveira 

25. Mário Augusto Correia San Segundo 

26. Priscila Silva Esteves 

27. Ramais de Castro Silveira 

28. Silvia Regina Grando 

29. Tânia Jurema Flores da Rosa Aiub 

30. Vanessa Hack Gatteli 

31. Mariana Farias de Souza 

Lucas Coradini 

Diretor de Ensino 

Portaria 433/2016 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 07, DE 29 DE MARÇO DE 2017. 

 

O DIRETOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS VIAMÃO, no uso das suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 433/2016-IFRS, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem a Comissão para Revisão do Projeto Pedagógico do Técnico em Serviços Públicos, 

do campus Viamão, estabelecendo o prazo de 30 dias para a apresentação do PPC junto à 

Direção de Ensino, a contar da data de publicação desta Ordem de Serviço. 

 

1. Maíra Baé Baladão Vieira 

2. Alessandra Aragon Nevado 

3. Alexandre Martins Vidor 

4. Andréia Pereira Pedroso 

5. Anelise Schutz 

6. Carlos Robério Garay Correa 

7. Claudio Fioreze 

8. Daniela Nicoletti Fávero 

9. Francisco Leandro Barbosa 

10. Gabriela Ataíde Isaia 

11. Helen Cristina Steffen 

12. João Pedro da Costa Teixeira 

13. Lucas Coradini 

14. Luciane Alves Santini 

15. Maria Clarice R. de Oliveira 

16. Mário Augusto C. San Segundo 

17. Ramais de Castro Silveira 

 

Lucas Coradini 

Diretor de Ensino 

Portaria 433/2016



 

 
 

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Campus Viamão 

 

8 

 

 

1.2 Portarias 

 
PORTARIA Nº 010, DE 06 DE MARÇO DE 2017. 

 
O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Viamão, no uso das suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Portaria nº 343/2014-IFRS, RESOLVE: 
 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 016, de 12 de Agosto de 2015. 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro e tendo como substituto o segundo, comporem a Comissão de Gerenciamento das 
Ações de Extensão (CGAE) do Campus Viamão. 

 
Servidores Titulares - Representação 
Claudio Henrique Kray - Ciências Agrárias 
Maria de Fatima Nora Lopes - Ciências Sociais Aplicadas 
Adriano Andrejew Ferreira - Ciências Biológicas 
Carlos Edgar Sander - Ciências Sociais Aplicadas 
Carlos Robério Garay Correa - Coordenador dos Núcleos vinculados a Extensão/Ciências 
Humanas 
Claudio Fioreze - Ciências Agrárias 
Francisco Leandro Barbosa - Linguística, Letras e Artes 
Maria Clarice Rodrigues de Oliveira - Ciências Humanas 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Alexandre Martins Vidor 

Diretor-Geral Pro Tempore 
Portaria 343/2014-IFRS 

 
 

PORTARIA Nº 13, DE 13 DE MARÇO DE 2017. 
 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Viamão, no uso das suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Portaria nº 343/2014-IFRS, RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a servidora GABRIELA ATAIDE ISAIA, Matrícula SIAPE nº 
1997328, portadora da Carteira Nacional de Habilitação nº 1362492286, Categoria “B”, registro 
nº 01937273506, expedida pelo Departamento Nacional de Trânsito do Rio Grande do Sul, a 
conduzir veículos do Campus Viamão do IFRS, de acordo com o disposto no Art. 1o da Lei no 
9.327/1996, abaixo mencionado. 
 

Art. 2º RESPONSABILIZAR a referida servidora por quaisquer infrações cometidas na 
condução dos veículos, bem como pela pontuação delas decorrentes. 
 

Art.1º da lei 9.327/1996. Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades 
integrantes da Administração Pública Federal direta, autarquia e fundacional no interesse do 
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serviço e no exercício de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores 
ocupantes do cargo de Motorista Oficial, poderão dirigir veículos oficiais, de transporte individual 
de passageiros, desde que possuidores da carteira nacional de Habilitação e devidamente 
autorizados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade a que pertençam. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Alexandre Martins Vidor 

Diretor-Geral Pro Tempore 
Portaria 343/2014-IFRS 

 
 

PORTARIA Nº 014, DE 23 DE MARÇO DE 2017. 
 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS VIAMÃO, no uso das suas 
atribuições legais e considerando o que foi deliberado na reunião ordinária do Conselho de 
Campus, realizada em 22 de março de 2017, RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER à servidora Maria Clarice Rodrigues de Oliveira, SIAPE: 2223321, 
liberação da carga horária, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária da 
jornada de trabalho semanal, para participar em ação de qualificação, a partir desta data até o 
término do primeiro semestre letivo de 2017, conforme a IN 006/2015 e o Programa de 
Capacitação dos Servidores do IFRS, nos termos do Processo nº 23742.000054.2017-43. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Alexandre Martins Vidor 
Diretor-Geral Pro Tempore 

Portaria 343/2014-IFRS 
 
 

PORTARIA Nº 015, DE 23 DE MARÇO DE 2017. 
 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS VIAMÃO, no uso das suas 
atribuições legais e considerando o que foi deliberado na reunião ordinária do Conselho de 
Campus, realizada em 22 de março de 2017, RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER ao servidor Sandro Luis Felipe, SIAPE: 2134884, liberação da 
carga horária, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária da jornada de 
trabalho semanal, para participar em ação de qualificação, a partir desta data até o término do 
primeiro semestre letivo de 2017, conforme a IN 006/2015 e o Programa de Capacitação dos 
Servidores do IFRS, nos termos do Processo nº 23742.000060.2017-09. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Alexandre Martins Vidor 
Diretor-Geral Pro Tempore 

Portaria 343/2014-IFRS 
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PORTARIA Nº 016, DE 23 DE MARÇO DE 2017. 
 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS VIAMÃO, no uso das suas 
atribuições legais e considerando o que foi deliberado na reunião ordinária do Conselho de 
Campus, realizada em 22 de março de 2017, RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER ao servidor Fernando dos Santos Vianna, SIAPE: 2349926, 
liberação da carga horária, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária da 
jornada de trabalho semanal, para participar em ação de qualificação, a partir desta data até o 
término do primeiro semestre letivo de 2017, conforme a IN 006/2015 e o Programa de 
Capacitação dos Servidores do IFRS, nos termos do Processo nº 23742.000048.2017-96. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Alexandre Martins Vidor 
Diretor-Geral Pro Tempore 

Portaria 343/2014-IFRS 
 
 

PORTARIA Nº 017, DE 23 DE MARÇO DE 2017. 
 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS VIAMÃO, no uso das suas 
atribuições legais e considerando o que foi deliberado na reunião ordinária do Conselho de 
Campus, realizada em 22 de março de 2017, RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER à servidora Daniela Nicoletti Favero, SIAPE: 1191767, liberação da 
carga horária, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária da jornada de 
trabalho semanal, para participar em ação de qualificação, a partir desta data até o término do 
primeiro semestre letivo de 2017, conforme a IN 006/2015 e o Programa de Capacitação dos 
Servidores do IFRS, nos termos do Processo nº 23742.000053.2017-07 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Alexandre Martins Vidor 
Diretor-Geral Pro Tempore 

Portaria 343/2014-IFRS 
 
 

PORTARIA Nº 018, DE 23 DE MARÇO DE 2017. 
 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS VIAMÃO, no uso das suas 
atribuições legais e considerando o que foi deliberado na reunião ordinária do Conselho de 
Campus, realizada em 22 de março de 2017, RESOLVE: 
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Art. 1º CONCEDER à servidora Glaucia Joselaine Herbert Silva, SIAPE: 2344664, 
liberação da carga horária, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária da 
jornada de trabalho semanal, para participar em ação de qualificação, a partir desta data até o 
término do primeiro semestre letivo de 2017, conforme a IN 006/2015 e o Programa de 
Capacitação dos Servidores do IFRS, nos termos do Processo nº 23742.000023.2017-92. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Alexandre Martins Vidor 
Diretor-Geral Pro Tempore 

Portaria 343/2014-IFRS
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1.3 Resoluções 

 
Resolução nº 02, de 22 de março de 2017. 

 
O Presidente do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Viamão, considerando o que foi deliberado na 
reunião deste Conselho realizada em 22/03/2017, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 
 

Art. 1º APROVAR o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho de Campus, as 
quais se realizarão nas seguintes datas: 26/05 e 07/08. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

Alexandre Martins Vidor 
Presidente do Conselho de Campus 
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2 CONCESSÕES DE DIÁRIAS E PASSAGENS 

PCDP 000394/17 
Nome do Proposto: GABRIELA ATAIDE ISAIA 
Cargo ou Função: TAE 
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação 
Viamão (RS) Bento Gonçalves (RS) 14/03/2017 a 14/03/2017 
Bento Gonçalves (RS) Retorno para Viamão (RS) 14/03/2017 a 14/03/2017 
Descrição Motivo: Convocação para reunião da Comissão CIAAPE. 
Valor das Diárias:  88,50 
 
PCDP 000395/17 
Nome do Proposto: SILVIA REGINA GRANDO 
Cargo ou Função: Docente 
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação 
Viamão (RS) Bento Gonçalves (RS) 20/03/2017 a 21/03/2017 
Bento Gonçalves (RS) Retorno para Viamão (RS) 21/03/2017 a 21/03/2017 
Descrição Motivo: Reunião do Comitê de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação nos dias 20 e 
21 de março de 2017. 
Valor das Diárias: 265,50 
 
PCDP 000412/17 
Nome do Proposto: LUCIANE ALVES SANTINI 
Cargo ou Função: TAE 
Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário 
Porto Alegre (RS) Bento Gonçalves (RS) 20/03/2017 a 21/03/2017 
Bento Gonçalves (RS) Retorno para Porto Alegre (RS) 21/03/2017 a 21/03/2017 
Descrição Motivo: Capacitação do Sistema do Portal de Eventos do IFRS nos dias 20 e 21 de 
março de 2017. 
Valor das Diárias: 265,50 
 
PCDP 000413/17 
Nome do Proposto: MARIA DE FATIMA NORA LOPES 
Cargo ou Função: TAE 
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação 
Porto Alegre (RS) Bento Gonçalves (RS) 20/03/2017 a 21/03/2017 
Bento Gonçalves (RS) Retorno para Porto Alegre (RS) 21/03/2017 a 21/03/2017 
Descrição Motivo: Convocação para 1ª reunião ordinária do Comitê de Extensão do IFRS nos 
dias 20 de 21 de março de 2017. 
Valor das Diárias: 265,50 
 
PCDP 000414/17 
Nome do Proposto: LUCAS CORADINI 
Cargo ou Função: TAE 
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação 
Viamão (RS) Osório (RS) 07/03/2017 a 07/03/2017  
Osório (RS) Retorno para Viamão (RS) 07/03/2017 a 07/03/2017 
Descrição Motivo: Reuniao dos NEAD's: Núcleos de Educação a Distância 
Valor das Diárias: 105,75  
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PCDP 000464/17 
Nome do Proposto:  LUIZA VENZKE BORTOLI 
Cargo ou Função: DOCENTE 
Motivo da Viagem: Nacional - Convocação 
Viamão (RS) Bento Gonçalves (RS) 30/03/2017 a 31/03/2017 
Bento Gonçalves (RS) Retorno para Viamão (RS) 31/03/2017 a 31/03/2017 
Descrição Motivo: Convocação para Reunião da CPPD do IFRS. 
Valor das Diárias: 265,50 


